
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA N" 20.6 L8 I 2O2t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais e com base no
Art. 98 DA Lei Municipal l99OlO9 que trata do Regime Jurídico dos
Servidores Publicos Municipais,

RBSOLVtr:

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, lotados na Secretaria
de Administraçáo, 3O dias de férias regulares, conforme escala:

Solange Clarice Adam exercício 2020 lt I Ol l2o2l

Jacir Jose Maran exercÍcio 2019 1l l)l l2O'21

GABINETE DO PREFEITO

Publique - se

IPAL, 06 DE JANEIRO DE 2O2T.

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal


